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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006. 
ANEXO III 
 
I  -  Cargo:  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
 
II  -  Objetivo: 
 
Elaborar e supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas, orientando e controlando técnicas de 
utilização de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas. 
 
III  -  Principais Atribuições: 
 
1 -  elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de clima e solo, efetuando estudos e 
experiências para obter um melhor rendimento agrícola; 
 
2  -  organizar projetos para distribuição de sementes a pequenos produtores rurais; 
 
3  -  estudar os efeitos da radioatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas 
sobre culturas ; 
 
4  -  orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração 
agrícola, para aumentar a produção; 
 
5  -  elaborar e/ou aprimorar métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades de lavoura e 
pragas de insetos, para preservar a vida das plantas e assegurar o maior rendimento do cultivo. 
  
IV  -  Requisitos Mínimos para Provimento:  Curso Superior Completo em  Agronomia. 
 
V  -  Recrutamento:  Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
VI  - Referência Salarial: 300 
 
VII  -  Desenvolvimento Funcional:   
 
-  Progressão salarial automática;   

- Progressão por merecimento;  
 
- Promoção:  para as CLASSES II e III do cargo de Engenheiro Agrônomo, Referências 301 e 

302,  através de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da 
presente Lei e Decreto Regulamentador. 
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